
PRR3ª-00012672/2021

PORTARIA PRE-SP Nº PORTARIA PRE-SP Nº 3838, DE , DE 6 DE MAIO6 DE MAIO DE 2021 DE 2021

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições
legais e, em especial, nos termos dos arts. 72; 77, in fine; e, 79, parágrafo único; todos da Lei Complementar
n.º 75, de 20 de maio de 1993;

CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público por meio da
Resolução CNMP n.º 30/2008, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008, pág. 159);

CONSIDERANDO,  ainda,  a  alteração na  indicação  de  Promotores  de  Justiça  encaminhada  pela  E.
Procuradoria-Geral de Justiça de São Paulo por meio  eletrônico (PRR3ª-00012492/2021), recebida nesta
Procuradoria Regional Eleitoral no dia 01/05/2021;

CONSIDERANDO  que  se  está  tratando  do  biênio  2021/2023  (período  compreendido  entre  os  dias
04/03/2021 a 03/03/2023, inclusive);

RESOLVE:

DESIGNAR, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 16/2021 (PRR3ª–00005571/2021), de 03/03/2021 (DMPF-
e  EXTRAJUDICIAL de  05/03/2021),  e  suas  posteriores  alterações;  para  oficiarem,  nos  períodos  abaixo
discriminados, na condição de Promotores Eleitorais Substitutos perante as Zonas Eleitorais respectivamente
indicadas, os Promotores de Justiça a seguir nominados:

ZONA LOCAL PROMOTOR(A) SUBSTITUTO(A) ABRIL/2021

006ª SÃO PAULO – VILA 
MARIANA

DANIEL MENEZES DE ROCHA CRIOULO 5 a 15

032ª CAJURU MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS 
NEVES DE SOUZA 

28

032ª CAJURU VINICIUS HENRIQUES DE RESENDE 29 e 20

275ª CAMPINAS VERONICA SILVA DE OLIVEIRA 1 a 30

367ª FRANCISCO MORATO JOAO PAULO ROBORTELLA 28 a 30

075ª MOGI MIRIM ANNE MARIE LOURENÇO KARSTEN 25 a 30

264ª SANTO ANDRÉ DÉBORA ELAINE PAULELLA CALMON 
RIBEIRO 

22 a 30

DESTITUIR, em aditamento à  Portaria PRE-SP nº 16/2021 (PRR3ª–00005571/2021), de 03/03/2021 (DMPF-
e  EXTRAJUDICIAL de  05/03/2021),  e  suas  posteriores  alterações;  os  seguintes  Promotores  de  Justiça
anteriormente  designados para  atuarem na condição de Promotores  Eleitorais  Substitutos,  nos períodos
abaixo discriminados, junto às Zonas Eleitorais respectivamente indicadas: 

ZONA LOCAL PROMOTOR(A) SUBSTITUTO(A) ABRIL/2021

264ª SANTO ANDRÉ THOMAS OLIVER LAMSTER 22 a 24

264ª SANTO ANDRÉ ANDRE MANGINO ALENCAR 
LARANJEIRAS

25 a 30

DECLARAR VAGA, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 16/2021 (PRR3ª–00005571/2021), de 03/03/2021
(DMPF-e EXTRAJUDICIAL de 05/03/2021), e suas posteriores alterações; a função eleitoral atribuída aos
seguintes Promotores Eleitorais Titulares, nos períodos abaixo indicados:

www.presp.mpf.mp.br
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ZONA LOCAL PROMOTOR(A) TITULAR ABRIL/2021

290ª ASSIS WESLEI GUSTAVO SOUZA CICILIATO 29 e 30

197ª GUARIBA MILENA APARECIDA CARLI 30

049ª IBITINGA EDUARDO MACIEL CRESPILHO 30

228ª JACUPIRANGA LUCAS MOSTARDO DE OLIVEIRA 30

089ª PIEDADE PAULA QUAGGIO 30

144ª UBATUBA FERNANDO FIETZ BRITO 30

Os efeitos desta Portaria retroagem à data de início do respectivo período de designação.

Dê-se ciência da presente Portaria ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e ao Exmo. Sr. Presidente do E.
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo. 

Publique-se no DJE e no DMPF-e.

São Paulo, 6  de maio de 2021

(assinatura digital)

SÉRGIO MONTEIRO MEDEIROS
 Procurador Regional Eleitoral

www.presp.mpf.mp.br
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